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REQUERIMENTO N.º  0263/2014 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em ata, VOTO DE CONGRATULAÇÃO a toda equipe do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e funcionários do CEMEI “Professor 
Valter Peresi”, por terem salvado a vida de criança de oito meses que parou de 
respirar após uma crise de epilepsia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de dezembro de 2014. 
 
 
 
ELIEZER CASALI 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que recentemente foi publicado nos meios de 
comunicações locais que a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU e funcionários do CEMEI “Professor Valter Peresi” realizaram ato heróico ao 
salvar a vida de uma criança de apenas oito meses que parou de respirar após uma 
crise de epilepsia naquela instituição de ensino. 

Considerando que tal ato foi realizado graças a orientação via 
telefone do médico Dr. Walter Serafim da Silva Neto, ao qual, passou os 
procedimentos de primeiros-socorros a serem seguidos pelas funcionárias daquela 
instituição de ensino, o que foi decisivo para salvar a vida daquela criança. 

Considerando que nesse sentido, esta Casa de Leis, constituída 
por legítimos representantes do povo votuporanguense, deve externar congratulações 
a equipe do SAMU, bem como as funcionárias do CEMEI “Professor Valter Peresi”. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja consignado em ata, VOTO DE CONGRATULAÇÃO a toda equipe do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e funcionários do CEMEI 
“Professor Valter Peresi”, que provaram sua competência, segurança e eficiência na 
condução desse fato que foi decisivo para manter a vida da criança supramencionada. 
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